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Portugal é Parte da mesma Convenção, aprovada pelo
Decreto n.o 15/2004, publicado no Diário da República,
1.a série-A, n.o 130, de 3 de Junho de 2004, tendo depo-
sitado o seu instrumento de aceitação em 15 de Abril
de 2004 e tendo entrado em vigor para Portugal em
13 de Outubro de 2004, conforme o Aviso n.o 152/2004,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 202,
de 27 de Agosto de 2004.

Nos termos do disposto no seu artigo 26.o, parágrafo 2,
a Convenção entrou em vigor para a Macedónia em
25 de Agosto de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 21 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 46/2005

Por ordem superior se torna público que, a 27 de
Outubro de 2004, a Sérvia e Montenegro depositou o
seu instrumento de ratificação ao Protocolo que con-
solida a Convenção Internacional de Cooperação para
a Segurança da Navegação Aérea «EUROCONTROL»,
de 13 de Dezembro de 1960, na sequência de diversas
modificações introduzidas, e adoptado em Conferência
Diplomática reunida em Bruxelas em 27 de Junho de
1997.

Portugal é Parte do mesmo Protocolo, aprovado para
ratificação pela Resolução da Assembleia da República
n.o 35/2001 e ratificado pelo Decreto do Presidente da
República n.o 28/2001, publicados no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 103, de 4 de Maio de 2001, tendo
depositado o seu instrumento de ratificação em 12 de
Julho de 2001 e tendo entrado em vigor para Portugal
em 13 de Julho de 2001, conforme o Aviso n.o 103/2001,
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 220,
de 21 de Setembro de 2001.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 28 de
Janeiro de 2005. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Decreto-Lei n.o 33/2005
de 15 de Fevereiro

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/114/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro, que altera
a Directiva n.o 95/2/CE, relativa aos aditivos alimentares,
com excepção dos corantes e dos edulcorantes.

O Decreto-Lei n.o 121 /98, de 8 de Maio, com a redac-
ção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei n.o 363/98, de
19 de Novembro, transpôs para a ordem jurídica interna
as Directivas n.os 95/2/CE e 96/85/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, respectivamente de 20 de Feve-
reiro e de 19 de Dezembro, que estabelecem as con-
dições a que deve obedecer a utilização dos aditivos
alimentares, com excepção dos corantes e edulcorantes.

Este diploma foi alterado pelos Decretos-Leis
n.os 274/2000, de 9 de Novembro, 218/2002, de 22 de
Outubro, e 40/2004, de 27 de Fevereiro, que procederam
à transposição das Directivas n.os 98/72/CE, de 15 de

Outubro, 2001/5/CE, de 12 de Fevereiro, e 2003/52/CE,
de 18 de Junho, respectivamente, as quais alteraram
a Directiva n.o 95/2/CE.

Considerando a evolução técnica que se verificou no
domínio dos aditivos alimentares, importa proceder a
nova actualização do Decreto-Lei n.o 121/98, de 8 de
Maio.

De acordo com pareceres do Comité Científico da
Alimentação Humana, deve ser permitida a utilização
do poli-1-deceno hidrogenado e deve ser proibida a uti-
lização dos parabenos E 214 e E 219, ésteres dialquílicos
de ácido hidroxibenzóico e seus sais de sódio, dado que
a dose diária admissível destes foi fixada apenas tem-
porariamente, não tendo sido apresentados novos dados
relativos à toxicidade dos mesmos, pelo que importa
alterar o Decreto-Lei n.o 121/98, de 8 de Maio.

A utilização de aditivos na armazenagem e utilização
dos aromas é admitida pela Portaria n.o 620/90, de 3
de Agosto, com as alterações que lhe foram introduzidas
pela Portaria n.o 264/94, de 30 de Abril, que estabelece
as condições de obtenção dos aromas destinados a ser
utilizados no interior ou à superfície dos géneros ali-
mentícios e as regras de rotulagem a que os mesmos
devem obedecer.

Todavia, os níveis dos aditivos necessários para garan-
tir a segurança e a qualidade dos aromas, bem como
para facilitar a armazenagem e utilização destes, devem
limitar-se ao mínimo necessário para atingir o objectivo
pretendido, devendo ainda ser garantida a informação
correcta e exaustiva dos consumidores sobre os mesmos.

Aqueles aditivos, caso tenham uma função tecnoló-
gica no género alimentício composto, devem ser con-
siderados como aditivos deste último e não como adi-
tivos dos aromas, aplicando-se, neste caso, as normas
relativas aos aditivos do género alimentício, incluindo
as que respeitam à rotulagem.

Com vista à salvaguarda da unidade do mercado, bem
como a garantir um elevado nível de protecção dos con-
sumidores, devem ser incluídas no Decreto-Lei
n.o 121/98, de 8 de Maio, as regras relativas à utilização
de aditivos em aromas.

Por último, por força das alterações introduzidas pela
Directiva n.o 2003/114/CE, importa proceder à revoga-
ção da Portaria n.o 383/91, de 3 de Maio, que regula
as condições de utilização do bifenilo (E 230), do orto-
fenilfenol (E 231) e do ortofenilfenato de sódio (E 232)
como conservantes no tratamento da superfície dos citri-
nos, dado que estes actualmente se encontram abran-
gidos pela definição de produto fitofarmacêutico.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
interna a Directiva n.o 2003/114/CE, do Parlamento
Europeu e do Conselho, de 22 de Dezembro, que altera
a Directiva n.o 95/2/CE, do Parlamento Europeu e do
Conselho, de 20 de Fevereiro, relativa aos aditivos ali-
mentares, com excepção dos corantes e dos edulco-
rantes.

Artigo 2.o

Alteração ao Decreto-Lei n.o 121/98, de 8 de Maio

1 — Os artigos 2.o e 7.o do Decreto-Lei n.o 121/98,
de 8 de Maio, com a redacção que lhe foi dada pelos
Decretos-Leis n.os 363/98, de 19 de Novembro, 274/2000,


